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Autor: Aroldo Martins 
 

Data da 
Apresentação: 

16/06/2020 

 

Ementa: Atribui às autoridades municipais a competência para aplicar 
penalidades em caso de infração sanitária, alterando o Artigo 14 

da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que estabelece 
infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas, e dá outras providências. 

 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/12/2020 
 

 
 


